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  ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Casa Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Zezinho Botafogo

PROJETO DE LEI Nº. ______________/ 2023
AUTOR: Vereador ZEZINHO BOTAFOGO
INSTITUI O PROGRAMA DE CONSCIENTIZAÇÃO DAS MUDANÇAS CLIMÁTICAS NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA.
 
Art. 1º Fica instituído o programa de conscientização relacionado às mudanças climáticas no âmbito do município de João Pessoa, com o objetivo de promover a educação ambiental e a conscientização da população sobre os impactos das mudanças climáticas, bem como incentivar práticas sustentáveis e ações de mitigação e adaptação. 
  
Art. 2º O programa de conscientização das mudanças climáticas terá como diretrizes:

a) Desenvolver campanhas de informação e sensibilização sobre as causas e consequências das mudanças climáticas, com foco nas realidades locais e regionais; 

b) Promover a educação ambiental nas escolas municipais, por meio da inclusão de temas relacionados às mudanças climáticas nos currículos escolares e na realização de atividades extracurriculares; 

c) Realizar eventos, palestras, workshops e exposições que abordem a temática das mudanças climáticas, envolvendo a comunidade em debates construtivos e propositivos;

d) Estimular práticas sustentáveis, como a redução do consumo de recursos naturais, o uso eficiente de energia e a gestão adequada de resíduos;

e) Incentivar projetos comunitários que visem à adaptação e mitigação das mudanças climáticas, como o plantio de árvores, a implantação de áreas verdes urbanas e a promoção da mobilidade sustentável.

Art. 3º O Poder Executivo, em conjunto com órgãos competentes na área ambiental e educacional, será responsável pela elaboração e coordenação das ações do programa de conscientização das mudanças climáticas.

Art. 4º Serão destinados recursos orçamentários específicos para a implementação do programa, respeitando-se as normas de controle financeiro e orçamentário. 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta lei, estabelecendo as estratégias de implementação das campanhas de conscientização, os critérios para a realização das atividades educacionais, as formas de incentivo a práticas sustentáveis, bem como os meios de avaliação e prestação de contas das ações desenvolvidas.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 28 de agosto de 2023.
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JUSTIFICATIVA

As mudanças climáticas são uma das maiores preocupações globais da atualidade, com impactos que afetam a qualidade de vida das populações e a sustentabilidade do planeta. Embora sejam questões de âmbito global, os efeitos das mudanças climáticas têm impactos locais significativos, afetando a disponibilidade de recursos naturais, a qualidade do ar, a segurança alimentar e a saúde pública. 

Nesse contexto, é fundamental que o município de João Pessoa assuma uma postura proativa na conscientização da população sobre as mudanças climáticas e na promoção de práticas sustentáveis. Este projeto de lei visa criar um programa abrangente que eduque e mobilize os cidadãos para ações de mitigação e adaptação às mudanças climáticas, contribuindo para a construção de uma comunidade mais resiliente e consciente de sua responsabilidade ambiental .

Ao incentivar a educação ambiental nas escolas, envolver a comunidade em discussões sobre a temática e estimular a adoção de hábitos sustentáveis, estaremos contribuindo para a formação de uma sociedade mais engajada na preservação do meio ambiente e na construção de um futuro mais seguro e sustentável . 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste projeto de lei, que certamente contribuirá para a promoção de um município mais consciente, resiliente e comprometido com as gerações presentes e futuras . 
 
Essa é a nossa justificativa.
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